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O que são Direitos Humanos?

� São conquistas de lutas dos povos contra:
� Opressão
� Discriminação
� Abusos de poder

� Direitos Humanos são aqueles que os seres 
humanos possuem, única e exclusivamente, 
por terem nascido e serem parte da espécie 
humana. 

� 1948: Declaração Universal dos Direitos 
Humanos

� Guerra Fria: Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais e Direitos Civis e Políticos



Princípios dos Direitos Humanos

� Universalidade
� Não discriminação e respeito à 

diversidade
� Indivisibilidade
� Interdependência e inter-relação
� Participação e inclusão
� Dignidade



A cada direito corresponde uma 
obrigação

� Titulares de direito
� Dimensões do direito

� Obrigações do Estado
� Respeitar
� Proteger
� Promover
� Prover



Direitos e Violações

� Uma violação ocorre sempre que um 
direito não é respeitado, protegido, 
promovido ou realizado.

� Violações tem que ser legalmente 
corrigidas e mecanismos administrativos 
e legais devem ser criados para evitar 
sua repetição.



O Direito Humano à 
Alimentação Adequada (DHAA)



O Direito Humano à Alimentação 
Adequada

O direito à alimentação adequada 
realiza-se quando cada homem, mulher 
e criança, sozinho ou em companhia de 
outros, tem acesso físico e econômico, 
ininterruptamente, à alimentação 
adequada ou aos meios para sua 
obtenção. (CG 12)



O Direito Humano à 
Alimentação Adequada

� Duas dimensões indivisíveis
� Estar livre da fome e da má-nutrição
� Alimentação adequada

� O DHAA é indivisivelmente ligado a 
dignidade inerente a pessoa humana e é 
indispensável para a realização de outros 
direitos humanos.



Base legal internacional

� É reconhecido na Declaração Universal de 
Direitos Humanos - 1948, art. 25.

� O Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais, art.11: “o direito de todos 
de usufruir de um padrão de vida adequado 
para si mesmo e sua família, incluindo 
moradia, vestuário, alimentação adequada e a 
melhoria contínua das condições de vida”. 
(1966)

� Outros documentos e Convenções 
Internacionais da ONU.



� Cúpula Mundial da Alimentação (CMA -
Roma) - 1996 

� Comentário geral 12 - Comitê DESC da 
ONU - 1999

� CMA cinco anos depois - 2002

� Diretrizes Voluntárias - 2004



Base legal nacional

� Constituição Federal e leis específicas
� Ratificação do PIDESC - 1992
� LOSAN - 2006:

� Institui SISAN para promover DHAA
� Reafirma obrigações do Estado

� Respeitar, proteger, promover e prover
� Institui necessidade de instrumentos de 

monitoramento e exigibilidade
� Institucionaliza CONSEA. Conferência Nacional 

de SAN e Política de SAN



Valores agregados pelo DHAA

� Superação do paternalismo e 
autoritarismo

� Institucionalização do processo de 
participação social

� Um instrumento potente para a 
redução de:
� Desigualdades e
� Discriminação

� Institucionalização da exigibilidade 



A Exigibilidade do DHAA



Exigibilidade

� A realização efetiva do DHAA inclui o 
direito dos titulares de exigir o 
cumprimento deste direito.

� Exigibilidade: é a possibilidade de exigir 
a realização de direitos, seja de forma 
preventiva ou repressiva, perante os 
órgãos públicos competentes 
(administrativos, políticos ou 
jurisdicionais). 

� Direito de ter uma resposta e ação em 
tempo oportuno para a reparação da 
violação por parte do poder público.



Instrumentos de exigibilidade

O Estado tem a obrigação de 
criar e disponibilizar de maneira 
acessível os mecanismos para 
que todos os habitantes do seu 
território tenham o direito de 
exigir e reclamar o seu DHAA.



Cobrança de Direitos em Nível 
Nacional

� Administrativos
� Políticos
� Quase Judiciais
� Judiciais



Exigibilidade Administrativa

� Diretamente ao Poder Público 
� Posto de Saúde
� INCRA
� Escola

� Rotinas e procedimentos acessíveis e 
de conhecimento público (titulares e 
obrigações – termos de referência) 



Exigibilidade Política

� Capacidade de exigir que os agentes 
políticos façam as escolhas mais 
eficazes e diligentes, contemplando a 
participação social e outros princípios, 
para a garantia dos DHs

� Poder Executivo
� Conselhos de Políticas Públicas
� Conselhos de Direitos Humanos
� Representante do Poder Legislativo



Exigibilidade quase judicial e 
judicial

� Quase Judicial - usado pelo Ministério 
Público, antes do Judiciário
� Inquérito Civil 
� Termo de Ajustamento de Conduta / TAC

� Judicial - Poder Judiciário
� Ação Civil Pública



Fortalecimento da Exigibilidade

� As pessoas precisam saber que têm 
direitos.

� Responsáveis precisam saber que 
têm obrigações.

� Necessidade de estabelecimento de 
rotinas e instrumentos públicos de 
exigibilidade, de conhecimento de 
todos, de fácil acesso e próximo das 
comunidades



O exemplo do PNAE

� As dimensões do DHAA do Escolar
� Cartaz
� Possibilidade de denúncia

� Direitos, Obrigações, Responsabilidades
� Fluxo de resposta à denúncia

� Escola
� CAE
� Prefeitura/Estado
� Ministério Público
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